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Deliberação n.º 3/2019 

 

Sistema de financiamento específico no âmbito das operações de baixos montantes 

apoiadas em regime de custos simplificados  

 

 

As Operações de Baixos Montantes previstas no número 2-A do artigo 67.º do 

Regulamento (UE) n.º 1303/2013, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 272.º do 

Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 de 18 de julho de 2018, são apoiadas 

obrigatoriamente em regime de custos simplificados, sempre que não sejam 

exclusivamente executadas através de contratação pública ou não estejam ao abrigo de 

um regime de auxílios estatais, que não o regime de Minimis, ou ainda que, não estejam 

abrangidas por um regime de custos simplificados. 

O n.º 12 do art.º 25.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual 

redação, dispõe que, em situações excecionais, devidamente fundamentadas, poderá a 

CIC Portugal 2020 fixar, para as operações cofinanciadas pelo Fundo Social Europeu 

(FSE), um sistema de financiamento específico, em derrogação do estabelecido nesse 

mesmo artigo. 

Com efeito, no que respeita ao pagamento de adiantamentos, a regra geral no âmbito 

das referidas operações consta da alínea a) do n.º 6 do supra citado artigo 25.º, 

determinando que o adiantamento tem lugar logo que a operação se inicia, até ao 

montante de 15% do valor total aprovado, no caso de candidaturas anuais, ou do valor 

aprovado para cada ano, no caso de candidaturas plurianuais. 

Neste contexto, a CIC Portugal 2020 delibera fixar um sistema de financiamento 

específico para as Operações de Baixo Montante cofinanciadas pelo FSE que consiste no 

pagamento de um único adiantamento no montante de 40% do valor aprovado para a 

operação sem lugar a reembolsos intermédios. 
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A presente Deliberação produz efeitos relativamente às Operações de Baixo Montante 

enquadradas em Avisos a publicar após a data da presente Deliberação, bem como às 

Operações de Baixo Montante submetidas no âmbito de Avisos já publicados e à data da 

presente Deliberação não encerrados. 

 

CIC Portugal 2020, 25 de fevereiro de 2019 

 

 

 O Ministro do Planeamento 

  

 

 Nelson de Souza 
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